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Endereço: Praça da Bandeira, s/n° - Fone (51) 3715-9510 - Cep 96.901-906 - Santa Cruzdo Sul - RS

DECRETO N° 7.030, de 07 de maio de 2007.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS, ALTERA RELAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE DA LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2007 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o
artigo 27 da Lei n° 5.005, de 27 de dezembro de 2006, e artigo 3o, da Lei n° 5.017, de 29 de
dezembro de 2006,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 530.200,00 (quinhentos e trinta mil e duzentos reais) para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:

Órgão - 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0601-0412200101.014 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(000116) R$2.200,00

Órgão - 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EVIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0801-2678200692.022 - CONSERVAÇÃO E MELHORIA EM VIAS PÚBLICAS
3 3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
(000166) R$15.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
PRÓPRIOS - FMS
1201-1012200102.068 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS PRÓPRIOS
3.1.9.0.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
(000390) R$455.000,00
1201-1012200102.068 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS PRÓPRIOS
3.1.9.0.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
(000391) R$43.000,00
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Órgão -15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO ECONSERVAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1501-1612200091.100 - CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DE OBRAS EM
PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO
4.4.9.0.51.00.00.00- OBRAS E INSTALAÇÕES
(000668) R$15.000,00

SOMA R$ 530.200,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0601-0412200102.015 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.9.0.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
(000111) R$2.200,00

Órgão -11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTES E LAZER
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1101 -2781201031.060 - APOIO AO ESPORTE AMADOR
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(000350) R$30.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
PRÓPRIOS - FMS
1201-1012200102.068 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS PRÓPRIOS
3.1 9.0.04.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
(000389) R$498.000,00

SOMA R$ 530.200,00

Art. 3o - Ficam incluídos 10 (dez) arquivos de aço e
excluídas 01 (uma) escrivaninha e 04 (quatro) cadeiras giratórias no anexo de investimentos
da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2007, Lei n° 5.005, de 27 de dezembro de 2006, no
Projeto n° 1.014- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
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Art. 4o - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Santa Cruz do Sul, 07 de maio de 2007.

Registre-se, publique-se < ra-se

CARLOS ALBERTO HAAS

Secretário Municipal de Administração
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JOSÉ ALBEr^PO^ENZEL
Prefeito Municipal


